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REQUERIMENTO 53/2019-CMS.  

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Santana – Ofirney Sadala  

 

GENIVAL OLIVEIRA, Vereador do Município de 

Santana, integrante do Partido Trabalhista Cristão - legítimo representante do povo 

santanense vem solicitar ao PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, informações 

pertinentes a esta casa de lei. 

  

CONSIDERANDO que o PREFEITO 

MUNICIPAL é autoridade competente para esclarecer determinados 

questionamentos de assuntos específicos e pertinentes a esta casa de Lei; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo 

Municipal é AUTÔNOMO e tem prerrogativa para fazer este tipo de Requerimento 

perante o Chefe do Executivo Municipal da Gestão em andamento;  

 

REQUER QUE O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE SANTANA, JUNTAMENTE COM A SUPERINTENDÊNCIA DE 

TRÂNSITO – STTRANS:  

1.1 QUE SEJA FEITA UMA FAIXA DE PEDESTRES NA AVENIDA SANTANA, 

ESQUINA COM RUA ADÁLVARO CAVALCANTE, HAJA VISTA QUE O 

LOCAL MENCIONADO POSSUI UM GRANDE FLUXO DE VEÍCULOS 

DIFICULTANDO A TRAVESSIA DE PEDESTRES. 
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PALÁCIO DR. FABIO SANTOS, sede do 

Poder Legislativo Municipal, Gabinete do Vereador GENIVAL OLIVEIRA, 18 de 

fevereiro de 2019. 

 

 

___________________________________ 

Vereador GENIVAL OLIVEIRA 

PTC 

 

 

 

 

 


